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de 1975, regulamentado pelo artigo 54, inciso II e seu §1º, item 2 do Regulamento do Estatuto de
Funcionário Público Civil, aprovado pelo Decreto nº 2479, de 08 de março de 1979.

In casu, constata-se que a pena aplicável seria a demissão por abandono do cargo público,
entretanto, em razão da ocorrência da prescrição, opino como medida a exoneração ex-officio.

À superior deliberação de Vossa Senhoria.
 

 

Rio de Janeiro, 24 de setembro de 2021

Documento assinado eletronicamente por Adriana de Souza Pimenta, Coordenador de Regime
Disciplinar, em 24/09/2021, às 13:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art.
21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 22633388
e o código CRC 33C1D2F1.
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Governo do Estado do Rio de Janeiro
Controladoria Geral do Estado

Gabinete do Secretário
PARECER Nº 64/2021/CGE/ASSJUR
PROCESSO Nº SEI-320001/002545/2021
INTERESSADO: CHEGAB, CHEFIA DE GABINETE
ASSUNTO: Uniformização de entendimento sobre prescrição em PAD

 

PRESCRIÇÃO EM PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.
UNIFORMIZAÇÃO DE ENTENDIMENTO NO
ÂMBITO DESTA CGE-RJ. 

  

Ao Exmo. Sr. Chefe de Gabinete da Controladoria Geral do Estado,

I - Relatório

1. Trata-se de processo encaminhado a esta Assessoria Jurídica, por meio do expediente SEI
320001/002545/2021 (SEI 20690347), por parte do Sr. Chefe de Gabinete, requerendo manifestação
jurídica por parte desta Assessoria Jurídica em atenção à manifestação da Corregedoria Geral do Estado
solicitando uniformização do entendimento a respeito da prescrição e a instauração de PAD.
2. Na manifestação (SEI 20640800), de forma a fundamentar a necessidade de pacificação de
entendimento, o Sr. Corregedor Geral colaciona aos autos o Parecer nº 56/2021/CGE/ASSJUR, (SEI
20644031) e a Promoção CGE/ASJUR nº 29/2021-VMC (SEI 20644178), manifestações estas, que
sinalizavam entendimento de que no âmbito dos Processos Administrativos Disciplinares, o prazo para o
exercício da pretensão punitiva é de 5(cinco) anos.
3. Colaciona também, o Parecer 07/2021/SECC/SUBJUR-GAV (SEI 20643821) e a Promoção
nº 184/2021/CGE/ASSJUR (SEI 20644395), que trazem o novo entendimento (o prazo prescricional do
abandono de cargo é três anos), a ser adotado após visto do Ilmo. Subprocurador do Estado Flávio
Willeman nos autos do processo E-08/008/2224/2015.
4. Inicialmente, mostra-se fundamental pontuar que à época das manifestações
56/2021/CGE/ASSJUR, (SEI 20644031) e Promoção CGE/ASJUR nº 29/2021-VMC (SEI 20644178), a
referida alteração do entendimento ainda não havia sido sinalizada a esta Assessoria Jurídica, sendo certo
que tais manifestações fundamentaram-se em entendimentos até então adotados.
5. Por fim, o Sr. Corregedor Geral do Estado traz os seguintes questionamentos:

1 - deverá adotar o prazo prescricional de 03 (três) anos previsto na lei penal ou de 05(cinco) anos na
forma do art. 57, II, 1, do Decreto-Lei n.º 220/75?
 
2 – poderá deixar de instaurar o processo administrativo disciplinar dos processos de abandono de
cargo já prescrito, orientando os gestores de Recursos Humanos a enviar as Unidades de
Corregedoria Setoriais o processo de abandono de cargo, com fins de, após oferecer a ampla defesa e
o contraditório ao servidor, sugerir ao gestor a aplicar a exoneração ex-offício, conforme o item III
do Parecer 07/2021/SECC/SUBJUR-GAV?
 
3 – os processos em curso na CGE-CRE poderão ser arquivados em face do entendimento da
prescrição de três anos previsto na lei penal, inclusive, orientar aos Titulares das Pastas de origem a
aplicar a exoneração ex officio, conforme a orientação do Parecer 07/2021/SECC/SUBJUR-GAV?
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II – DA ALTERAÇÃO DE ENTENDIMENTO POR PARTE DA PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO

6. A matéria foi objeto de controvérsia nos autos do processo SEI E-08/008/2224/2015, uma
vez que esta Assessoria Jurídica manifestou-se em harmonia com o entendimento até então adotado,
enquanto o Ilmo. Procurador do Estado Gabriel Pacheco Ávila, adotou entendimento diverso. Em função
de tal divergência, foi necessária a submissão do Parecer 07/2021/SECC/SUBJUR – GAV à aprovação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral, na forma da Lei nº 5.414/2009.
7. Com o visto do Ilmo. Subprocurador-Geral do Estado Flávio de Araújo Willeman, a
uniformização de entendimento restou consolidada, sendo certo que esta Assessoria Jurídica foi notificada
de tal alteração ao final do mês de julho de 2021.
8. As conclusões sinalizadas no corpo do Parecer 07/2021/SECC/SUBJUR – GAV[1], são:

a) O prazo prescricional para punição da infração disciplinar de abandono de cargo é de três anos,
aplicando-se o prazo da Lei Penal, na forma do Enunciado nº 43 da d. PGE/RJ;
 
b) O termo inicial da contagem da prescrição é a prática do ilícito a ser punido, nos termos do art. 57
§2º do Decreto-Lei nº 220/75, afastado a contagem a partir do seu conhecimento referida no Decreto
nº 2.479/79, tendo em vista que o regulamento extrapolou os termos do Estatuto dos Servidores;
 
c) O abandono do cargo é infração instantânea, conforme jurisprudência do e. STJ, considerando-se
praticado o ilícito funcional quando completados os 10 dias de faltas injustificadas, iniciando-se 
contagem do prazo trienal no dia seguinte aos 10 dias de faltas;
 
d) O art. 57 §2º do Decreto-Lei nº 220/75 é norma especial e afasta a aplicação da norma processual
geral prevista na Lei estadual nº 5.429/2009, na forma do seu art. 75, de forma que há apenas uma
única acusa de interrupção do prazo prescricional, sendo essa a publicação do ato de instauração do
inquérito administrativo, em que se procedimentalize a inequívoca apuração do fato, com
observância do devido processo legal e contraditório, sendo habitualmente realizada por meio dos
processos disciplinares, a saber, processo administrativo disciplinar stricto senso ou a sindicância
punitiva, nos moldes do art. 57 §2º do Decreto-Lei nº 220/75 e do art. 303 §2º do Decreto nº
2.479/79, e
 
e) Reconhecida no processo disciplinar a prescrição da pretensão punitiva estatal, a vacância do
cargo poderá ser efetivada por meio da exoneração ex officio prevista no art. 16, §único, item 2, do
Decreto-Lei estadual nº 220/75, devendo-se, no entanto, ser verificado a regularidade do processo no
tocante ao devido processo legal, vez que se impõe a observância do direito ao contraditório do
servidor em atenção ao art. 5º, LIV e LV da Constituição Federal.
 

III – RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS

 

1 - O prazo prescricional a ser adotado é o de 03 (três) anos previsto na lei penal ou de 05(cinco) anos na
forma do art. 57, II, 1, do Decreto-Lei n.º 220/75?

9. Na forma do entendimento firmado no Parecer 07/2021/SECC/SUBJUR – GAV, o prazo
prescricional para punição da infração disciplinar de abandono de cargo é de três anos, aplicando-se o
prazo da Lei Penal, na forma do Enunciado nº 43 da d. PGE/RJ:

Enunciado nº 43 - PGE: Aplicação do prazo de prescrição penal no âmbito de processo
administrativo disciplinar
1. Para fins de aplicação do prazo de prescrição da lei penal, nos termos do art. 57, § 1º, do Decreto-
Lei nº 220/75, e do art. 303, §1º, do Decreto n. 2.479/79, não é preciso que exista ação penal ou
investigação criminal em curso, sendo suficiente que a conduta apurada como infração disciplinar
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também seja prevista como crime na lei penal, hipótese em que aplicar-seá o prazo prescricional da
pena in abstrato.
2. Nos casos em que o enquadramento do ilícito administrativo à conduta típica penal suscitar dúvida
quanto à definição do prazo prescricional incidente sobre a hipótese, deve a Administração Pública
adotar o menor prazo de prescrição previsto na legislação dentre os possíveis, a título de cautela.
(Parecer nº 01/2018 – CFTF e Promoção/Corregedoria nº 07/2018 – JASC)
 
Art. 323 - Abandonar cargo público, fora dos casos permitidos em lei:
Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.
§ 1º - Se do fato resulta prejuízo público:
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.

 

10. De modo a facilitar a compreensão, os questionamentos 2 e 3 serão abordados de forma
conjunta:

2) poderá deixar de instaurar o processo administrativo disciplinar dos processos de abandono de cargo já
prescrito, orientando os gestores de Recursos Humanos a enviar as Unidades de Corregedoria Setoriais o
processo de abandono de cargo, com fins de, após oferecer a ampla defesa e o contraditório ao servidor,
sugerir ao gestor a aplicar a exoneração ex-offício, conforme o item III do Parecer
07/2021/SECC/SUBJUR-GAV?

3 – os processos em curso na CGE-CRE poderão ser arquivados em face do entendimento da prescrição de
três anos previsto na lei penal, inclusive, orientar aos Titulares das Pastas de origem a aplicar a exoneração
ex officio, conforme a orientação do Parecer 07/2021/SECC/SUBJUR-GAV?

11. Inicialmente, cumpre apontar que não compete a esta Assessoria Jurídica, adentrar nos
critérios inerentes ao mérito administrativo da forma de atuar da Corregedoria Geral do Estado e dos
demais órgãos sob sua supervisão.
12. Quanto ao questionamento trazido, importante colacionar entendimento manifestado na
NOTA TÉCNICA Nº 1439/2020/CGUNE/CRG, vistada pelo Ilmo. Gilberto Waller Junior, Corregedor-
Geral da União:
13. Estou de acordo com a Nota Técnica nº 1439/2020/CGUNE/CRG, que, em apertada síntese,
conclui pela possibilidade de verificação de ocorrência da prescrição em perspectiva no âmbito do Direito
Administrativo Disciplinar, considerando as seguintes situações:

a) verificado o transcurso do prazo prescricional antes da instauração do processo disciplinar,
portanto, restando fulminada a aplicação da sanção disciplinar, poderá a autoridade instauradora
deixar de deflagrar o apuratório, nos termos do Enunciado CGU nº 4 e com fundamento no art. 52 da
Lei nº 9.784/1999;
b)verificado o transcurso do prazo prescricional durante o curso da instrução probatória, restando
fulminada a aplicação da sanção disciplinar, caberá a comissão processante relatar a situação,
podendo a autoridade instauradora decidir pelo arquivamento do processo; e
c) verificado o transcurso do prazo prescricional ao final da fase instrutória, já realizado grande parte
do dispêndio de recursos humanos e materiais, não justifica a adoção de qualquer outra medida que
não seja a conclusão regular do processo disciplinar, com a conclusão das fases de inquérito
administrativo e julgamento.
 

14. O referido Enunciado nº.04, de 05 de maio de 2011, emitido pela Comissão de Coordenação
de Correição da Controladoria-Geral da União, colegiado que emitia orientações em matéria correcional
para todo o Sistema de Correição do Poder Executivo Federal, traz o seguinte entendimento:

Prescrição. Instauração. A Administração Pública pode, motivadamente, deixar de deflagrar
procedimento disciplinar, caso verifique a ocorrência de prescrição antes da sua instauração, devendo
ponderar a utilidade e a importância de se decidir pela instauração em cada caso.

15. Importante pontuar a excepcionalidade da não deflagração da apuração em razão da
verificação da fluência do prazo prescricional, sendo certo que a própria Lei nº.8.112/1990 ressalva a
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necessidade de apurar a responsabilidade da autoridade que deu causa à extinção de punibilidade.[2]
16. Sendo assim, com base no entendimento supramencionado, mostra-se possível a não
instauração de inquérito quando verificada a ocorrência da prescrição, sendo certo que é essencial sopesar
a pertinência e viabilidade de instauração do processo acusatório no caso concreto, sem descuidar dos
deveres legais impostos à Administração e de agir orientada pelos princípios da economicidade e da
eficiência.
17. Da mesma forma, também se mostra viável o arquivamento dos processos em curso na
CGE-CRE em função do decurso do prazo referente à prescrição da pretensão punitiva.

 

IV – CONSIDERAÇÕES FINAIS

18. Em função do exposto, opina-se pela adoção das seguintes premissas:

a) Na forma do entendimento firmado no Parecer 07/2021/SECC/SUBJUR – GAV, o prazo prescricional para
punição da infração disciplinar de abandono de cargo é de três anos, aplicando-se o prazo da Lei Penal, na
forma do Enunciado nº 43 da d. PGE/RJ.

 

b) Mostra-se possível a não instauração de inquérito quando verificada a ocorrência da prescrição, sendo
certo que é essencial sopesar a pertinência e viabilidade de instauração do processo acusatório no caso
concreto, sem descuidar dos deveres legais impostos à Administração e de agir orientada pelos princípios da
economicidade e da eficiência.

 

c) Da mesma forma, também se mostra viável o arquivamento dos processos em curso na CGE-CRE em
função do decurso do prazo referente à prescrição da pretensão punitiva.

 

d) Quanto à orientação dos gestores de Recursos Humanos a enviar os processos administrativos às Unidades
de Corregedoria Setoriais para aplicação da demissão ex officio, não compete a essa Assessoria Jurídica
adentrar aspectos inerentes ao mérito administrativo e à forma de orientação da Corregedoria Geral do
Estado, reportando-se esta Assessoria ao disposto no item ‘e’ do Parecer 07/2021/SECC/SUBJUR – GAV.

19. Cabe destacar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos
constantes dos autos até a presente data. Cabe a essa Assessoria prestar consultoria sob o prisma
estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na análise da conveniência e oportunidade dos atos
praticados no âmbito da CGE-RJ, nem analisar os aspectos de natureza eminentemente técnica ou
administrativa.
20. Por fim, cumpre apontar que se trata de parecer de caráter meramente opinativo, sem
qualquer conteúdo decisório, não vinculando as decisões que eventualmente sejam adotadas pela
Administração, por meio de seus gestores, ou pelos titulares da competência regulamentar.

 

 

 

VLADIMIR MORCILLO DA COSTA

PROCURADOR DO ESTADO
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[1]SEI E-08/008/2224/2015

[2]§ 2o  A autoridade julgadora que der causa à prescrição de que trata o art. 142, § 2o, será responsabilizada
na forma do Capítulo IV do Título IV.

Documento assinado eletronicamente por Vladimir Morcillo da Costa, Procurador(a) do Estado, em
12/08/2021, às 15:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.
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